
FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

DE REALIZAR O REPARCELAMENTO 

 

 

NOS S O ESTADO VEM S OF R END O 
NOS  Ú LT IMOS  MES ES  C OM O  
D ES CONTROLE  D E  S UA S  
F I NANÇAS ,  EST ES  
D ES CONTROLES  NO ESTADO 
NOS  A F ETAM D I R ETAMENTE ,  
C ONFORME D EMONSTRAREMOS  
A  S EG U IR :  
 



FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

DE REALIZAR O REPARCELAMENTO 

 

P R E V I L I  E V O L U I U  E M  3 0 , 5 6 % .  

 DÍVIDA DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS COM O MUNICÍPIO 

DE ROSÁRIO DA LIMEIRA ATÉ O DIA 19/06/2018. 

RECURSO VALOR 

PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR 2018                           50.131,91  

FUNDEB DO ICMS E IPVA                         277.340,82  

PISO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                           20.000,00  

RECURSOS DESTINADOS A SAÚDE                         774.351,73  

TOTAL DA DIVIDA DO ESTADO COM O MUNICÍPIO                     1.121.824,46  



FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

DE REALIZAR O REPARCELAMENTO 

 

 

A L É M  D A  F A L T A  D E  C O M P R O M I S S O  D O  
G O V E R N O  D O  E S T A D O  P A R A  C O M  O  
M U N I C Í P I O ,  R O S Á R I O  D A  L I M E I R A ,  V E M  
S O F R E N D O  C O M  D E S C I S Õ E S  J U D I C I A I S  
D E S F A V O R Á V E I S ,  Q U E  O B R I G A  O  M U N I C Í P I O  A  
I N D E N I Z A R  S E R V I D O R E S  E  T A M B É M  A O  
P A G A M E N T O  D E  P R O C E M E N T O S  M É D I C O S ,  
S E N D O  T O D A S  E S T A S  A Ç Õ E S  D A  G E S T Ã O  
2 0 1 3 / 2 0 1 6 ,  C O N F O R M E  D E M O N S T R A T O  A  
S E G U I R :  

 



FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

DE REALIZAR O REPARCELAMENTO 

 

 

 

PROCESSOS JUDICIAIS PAGOS PELA GESTÃO 2017/2020 

SUELI APARECIDA DA SILVA MOISES                              49.585,60  

CATARINA APARECIDA DE FATIMA GONÇALVES                              30.006,96  

IRINEIA CLARA DOS SANTOS FREITAS 10.100,00 

INSS JUSTIÇA FEDERAL – AÇÃO CONTRA O INSS 

– HONORÁRIOS ADVOCATICIOS                              10.528,45  

ALYNE BERTONI CURI                                6.719,67  

ELIANE MARIA CLEMENTE DE OLIVEIRA                                6.200,00  

LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES                                6.000,00  

LUCIENE CAMPOS CAETANO                                3.300,00  

CELIO MILO DE ANDRADE - EPP                                3.510,07  

TOTAL DE AÇÕES JÁ  PAGAS                            125.950,75  



FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

DE REALIZAR O REPARCELAMENTO 

 

 

 

PROCESSOS JUDICIAIS A PAGAR PELA GESTÃO 2017/2020 

VICENTE CLESIO DA SILVA 

                           

100.000,00  

ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS DIVIDA VICENTE 

                             

13.520,00  

LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES 

                               

3.000,00  

TOTAL A PAGAR 

                           

116.520,00  

TOTAL GERAL COM AÇÕES    242.470,75  



DADOS DO PREVILI 

 

 

S A L D O  E M  0 1 / 0 1 / 2 0 1 7:  R $  8 . 8 7 3 . 3 0 9 , 1 9  

 

S A L D O  E M  3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 :  R $  1 1 . 5 8 5 . 0 2 8 , 8 8  

 

E M  1 6  M E S E S  O  P A T R I M Ô N I O  L Í Q U I D O  D O  

P R E V I L I  E V O L U I U  E M  3 0 , 5 6 % .  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALGUNS PONTOS IMPORTANTES 
 

 

 

 

 

O RECOLHIMENTO DOS PARCELAMENTOS ESTÃO EM 

DIA, ABAIXO OS VALORES DE CADA PARCELA 

RECOLHIDOS NO MÊS DE JUNHO/2018: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
REPARCELAMENTO PREVILI 

PARCELAMENTOS DETALHADOS 

Nº do 

Parcelamento Data do Acordo Descrição 
Total de 

Parcelas Pagas A Pagar  Valor  

Saldo 

Devedor 

08/06/2018 

00270/2015 08/04/2015 Contribuição Patronal (240 meses) 
                

240  
              

38  
               

202  
         

981,23  
      

198.208,46  

00271/2015 08/04/2015 Contribuição Patronal (60 meses) 
                  

60  
              

38  
                 

22  
   

20.825,18  
      

458.153,96  

00272/2015 08/04/2015 Contribuição dos Segurados (60 meses) 
                  

60  
              

38  
                 

22  
         

717,04  
        

15.774,88  

00274/2015 08/04/2015 Utilização indevida de recursos 
                  

60  
              

38  
                 

22  
     

2.144,09  
        

47.169,98  

01187/2016 26/12/2016 Contribuição Patronal ( 60 meses) 
                  

60  
              

18  
                 

42  
     

6.192,53  
      

260.086,26  

VALOR TOTAL 
   

30.860,07  
      

979.393,54  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALGUNS PONTOS IMPORTANTES 

 
 

 

OS RECOLHIMENTOS SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS MENSALMENTE DA GESTÃO 2017/2020, 

ESTÃO SENDO RECOLHIDOS AO PREVILI, OU SEJA, 

ESTAMOS PAGANDO, ALÉM DAS DÍVIDAS AS NOSSAS 

OBRIGAÇÕES MENSAIS. 

 



 

 

 

 

 

O QUE ESTA SENDO SOLICITADO 

 

    

 

 

 

REALIZAR O REPARCELAMENTO DOS ACORDOS DE 

PARCELAMENTO Nº 00271/2015, 00274/2015 E 

01187/2016  EM ATÉ 200 PARCELAS, CONFORME 

PREVISTO NA Portaria MF nº 333/2017. 

 

REPARCELAMENTO PREVILI 

http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf
http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/PORTARIA-MF-nº-333-de-11jul2017-altera-as-PTs-MPS-204-e-402.pdf


DETALHAMENTO DOS PARCELAMENTOS EXISTENTES 

A SEREM REPARCELADOS  - VALOR NA ÉPOCA DO 

PARCELAMENTO INICIAL 

Nº do Parcelamento Competência Inicial Competência Final  Valor Parcelado  em 2015 

00271/2015 jan/13 fev/15                      775.831,65  

00274/2015 jan/13 fev/13                        70.422,75  

01187/2016 mai/16 nov/16                      320.304,24  

TOTAL CONSOLIDADO DOS DÉBITOS PARA PARCELAMENTO                  1.166.558,64  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALGUNS PONTOS IMPORTANTES 
 

 

HÁ PREJUIZO AO PREVILI NA REALIZAÇÃO 

 DO REPARCELAMENTO EM QUESTÃO? 

 

 
PODEMOS AFIRMAR QUE NÃO, O QUADRO ABAIXO MOSTRA OUTRA DÍVIDA 

PARCELADA EM 240 MESES. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

DETALHAMENTO PARCELAMENTO 0270/2015 DE 08/04/2015 

Descrição 
Total de 

Parcelas Pagas A Pagar  Valor Atual da Parcela  

Contribuição Patronal (240 meses)          240        38                   202                                981,23  

VALOR INICIAL DA DÍVIDA SEM CORREÇÃO EM 08/04/2015    119.154,40  

CORREÇÃO REALIZADA DA DATA DE VENCIMENTO ATÉ 08/04/2015      48.966,44  

TOTAL DA DÍVIDA CONSOLIDADA EM 08/04/2015    168.120,84  

PAGAMENTOS REALIZADOS ATÉ 08/06/2018      33.528,28  

SALDO ATUAL SEM ATUALIZAÇÃO    134.592,56  

ATUALZIAÇÃO DAS PARCELAS VINCENDAS      63.615,90  

SALDO DEVEDOR EM 08/06/2018    198.208,46  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALGUNS PONTOS IMPORTANTES 
 

 

 

 

 

 

 

 

REPARCELAMENTO PREVILI 

 

 
* A PARCELA PAGA EM 08/06/2018, FOI NO VALOR DE R$  

30.860,07; 

 

* SE APROVADO A AUTORIZAÇÃO DE REPARCELAMENTO ESTA 

PARCELA CAIRIA PARA EM TORNO DE R$ 6.300,00 MENSAIS, OU 

SEJA, SERIA UM INCREMENTO FINANCEIRO NO CAIXA DA 

PREFEITURA DE APROXIMADAMENTE R$ 24.500,00, DOS QUAIS 

SERÃO REVERTIDOS EM MELHORES ESTRADAS, RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DENTRE OUTROS.... 

 

 

 



  

 

 

ESPERAMOS TER ESCLARECIDO OS PONTOS 
DUVIDOSOS DO PARCELAMENTO, E NOS 
COLOCAMOS A  DISPOSIÇÃO PARA 
QUAISQUER  ESCLARESCIMENTOS:   


